
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº   , DE 2017.

Insere artigo no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para criar o 

Fundo Nacional do Esporte - 

FUNDESPORTE.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes artigos: 

“Art. 101. É instituído no âmbito do Poder 

Executivo Federal, o Fundo Nacional do Esporte - 

FUNDESPORTE, a ser regulado por lei com o objetivo 

de viabilizar a todos os brasileiros acesso à prática 

esportiva, de modo a contribuir para a diminuição do 

sedentarismo, a melhoria da qualidade de vida da 

população e a integração social através do esporte.  

Parágrafo único. Compõem o Fundesporte, além de 

outras receitas previstas em lei a parcela do produto da 

arrecadação correspondente a um adicional de meio ponto 

percentual, aplicável na alíquota da contribuição social de 

SENADO FEDERAL



que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e de igual percentual aplicável na alíquota do 

Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou do 

imposto que vier a substituí-lo, todos incidentes sobre 

produtos alimentícios de baixa qualidade alimentar e 

nutricional, conforme classificação dada pelos órgãos de 

controle sanitário e de saúde.  

“Art. 102. Os Estados e o Distrito Federal devem 

instituir Fundos de Esporte, com os recursos de que trata 

este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os 

referidos Fundos ser geridos por entidades que contem 

com a participação da sociedade civil. 

 Parágrafo único. Para o financiamento dos Fundos 

Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até 

meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre 

produtos alimentícios de baixa qualidade alimentar e 

nutricional, conforme classificação dada pelos órgãos de 

controle sanitário e de saúde.” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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